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CAVALCANTE DE MELO  Relator: DES. FERNANDO ANTONIO DE ALMEIDA  Funciona:  Ministério Público  DECISÃO:  HABEAS 
CORPUS Nº 0073694-07.2017.8.19.0000  IMPETRANTE : DR. CLAUDIO DOS SANTOS ( OAB/RJ 209022 )  PACIENTE: JÚLIO CÉSAR 
DE MATTOS HARDUIM  AUTORIDADE COATORA : JUÍZO DA AUDITORIA DA JUSTIÇA MILITAR  RELATOR: DES. FERNANDO ANTONIO 
DE ALMEIDA           Decisão :                              Trata-se de Habeas Corpus impetrado em favor  de  JULIO  CESAR  DE  MATTOS  
HARDUIM,  contra  ato  supostamente  ilegal cometido  pelo  Juiz  de  Direito  da  Auditoria  da  Justiça  Militar,  consubstanciado  na 
manutenção do paciente em prisão até a data de seu interrogatório.                      Sustenta o impetrante, em síntese, que a 
Magistrada de 1º grau, após pedido da defesa, recebido  como proposta de negociação jurídico processual pelo Ministério Público,  
na  forma  do  art.  190,  do  CPC/15,  concedeu  aos  acusados  relacionados  na operação Calabar a prisão domiciliar.                       
Acrescenta  que  ao  condicionar  a  aplicação  de  medida  menos  gravosa  ao interrogatório,  o  Juízo  a  quo  criou  situação  
diferenciada  para  o  mesmo  fato  gerador, porquanto  no  processo  de  origem  referido  ato  sequer  se  apresentaria  designado,  
não encontrando a previsão de soltura marco temporal definido, exceto que ocorrerá após o recesso.                      Por essas 
razões, requer a extensão do benefício concedido, com a alteração           do marco inicial (interrogatório), para que o paciente 
possa ser imediatamente colocado em prisão domiciliar.                    O pleito liminar foi indeferido no plantão judiciário.                    
Ocorre que o próprio impetrante junta petição ( fls 44 ), desistindo do writ,  ante a perda de seu objeto                    Assim, JULGO 
EXTINTO o feito sem resolução de mérito.                    Anote-se, intime-se, arquive-se.                    Rio de Janeiro, 29 de janeiro 
de 2018                    DES.FERNANDO ANTONIO DE ALMEIDA          RELATOR                                                        Sexta Câmara 
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